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DER-MG: fiscalização no transporte metropolitano e intermunicipal 
 

  
 

Desde o último domingo, o uso de máscaras se tornou obrigatório nos ônibus 
metropolitanos e intermunicipais de Minas Gerais. 
 
Entrevista:  
- Anderson Tavares – diretor de Fiscalização do DER-MG 
 
Assista: 
https://globoplay.globo.com/v/8550207/  
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Leis e Decretos 

DECRETO Nº 47.946, DE 13 DE MAIO DE 2020.  

Altera o Decreto nº 47.896, de 25 de março de 2020, que institui o Comitê Gestor das Ações de 

Recuperação Fiscal, Econômica e Financeira do Estado de Minas Gerais – Comitê Extraordinário 

FIN COVID-19, visando acompanhar e propor medidas de natureza fiscal, econômica e financeira 

em razão dos efeitos da pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

Coronavírus – COVID-19.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020, DECRETA: 

Art. 1º – O inciso II do art. 2º do Decreto nº 47.896, de 25 de março de 2020, fica acrescido das 

seguintes alíneas, e seu § 2º passa a vigorar com a redação a seguir: “Art. 2º – (...) II – (...) g) o 

Presidente do Sindicato e da Organização das Cooperativas do Estado de Minas Gerais; h) o 

Presidente da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes em Minas Gerais; i) o Presidente da 

Associação Mineira de Supermercados; j) o Presidente da Associação Comercial e Empresarial de 

Minas Gerais; k) o Presidente da Federação das Empresas de Transportes de Carga do Estado de 

Minas Gerais. (...) § 2º – O Comitê Extraordinário FIN COVID-19 deliberará pela maioria absoluta 

de seus membros titulares de que trata o inciso I, cabendo ao Presidente o exercício do voto de 

qualidade, em caso de empate.” 

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 13 de maio 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

DECRETO NE Nº 221, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

Abre crédito suplementar no valor de R$7.384.953,20. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$7.384.953,20 (sete milhões trezentos e 

oitenta e quatro mil novecentos e cinquenta e três reais e vinte centavos), indicado no Anexo, 

onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 

2020. Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: 

 I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  

II – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 837131/2016, firmado em 23 de 

dezembro de 2016 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de R$49.600,00 (quarenta e nove 

mil e seiscentos reais); 
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 III – do saldo financeiro do convênio nº 853910/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 

entre a Polícia Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 

R$55.697,00 (cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e sete reais);  

IV – do saldo financeiro do convênio nº 752759/2010, firmado em 30 de dezembro de 2010 

entre a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 

valor de R$3.450,20 (três mil quatrocentos e cinquenta reais e vinte centavos); 

V – do saldo financeiro do convênio nº 15/2019, firmado em 14 de junho de 2019 entre a Polícia 

Civil do Estado de Minas Gerais e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, no 

valor de R$2.091.484,40 (dois milhões noventa e um mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e 

quarenta centavos);  

VI – do saldo financeiro do Termo de Ajuste nº 35/ANA/2014, firmado em 2 de julho de 2014 

entre o Instituto Mineiro de Gestão de Águas e a Agência Nacional de Águas, no valor de 

R$235.054,97 (duzentos e trinta e cinco mil cinquenta e quatro reais e noventa e sete centavos); 

VII – do Termo de Ajuste nº 35/ANA/2014, firmado em 2 de julho de 2014 entre o Instituto 

Mineiro de Gestão de Águas e a Agência Nacional de Águas, no valor de R$2.082,32 (dois mil 

oitenta e dois reais e trinta e dois centavos); Documento assinado  letronicamente com 

fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

VIII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados do Instituto Mineiro 

de Gestão de Águas, no valor de R$67.668,98 (sessenta e sete mil seiscentos e sessenta e oito 

reais e noventa e oito centavos); 

IX – do Termo de Cooperação nº 009/2020, firmado em 20 de março de 2020 entre a Fundação 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no valor de 

R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 

 X – do saldo financeiro do convênio nº 842764/2017, firmado em 16 de maio de 2017 entre a 

Universidade do Estado de Minas Gerais e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior, no valor de R$220.477,57 (duzentos e vinte mil quatrocentos e setenta e sete 

reais e cinquenta e sete centavos);  

XI – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 842764/2017, firmado em 16 de maio 

de 2017 entre a Universidade do Estado de Minas Gerais e a Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior, no valor de R$778,22 (setecentos e setenta e oito reais e vinte e 

dois centavos);  

XII – do saldo financeiro do convênio nº 748196/2010, firmado em 31 de dezembro de 2010 

entre a Universidade do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Ciência e Tecnologia, no valor 

de R$827.274,24 (oitocentos e vinte e sete mil duzentos e setenta e quatro reais e vinte e 

quatro centavos); 

 XIII – do saldo financeiro do convênio nº 853910/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 

entre a Polícia Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 

R$55.697,00 (cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e sete reais).  



 
 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 13 de maio 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

 

ANEXO (a que se referem os arts. 1° e 2° do Decreto NE nº 221, de 13 de maio de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 059) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1° DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO R$ 1231.20608147-4.516-0001-4490-1-10.3 

49.600,00 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-

24.1 55.697,00 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-

4.141-0001-4490-0-10.1 5.000,00 1301.15451071-4.143-0001-4490-0-10.3 105.847,52 

1301.26453073-4.160-0001-4490-0-10.1 116.612,00 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-4.472-0001-4490-0-53.3 229.729,69 POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06181005-4.025-0001-3390-0-24.1 52.414,82 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE MINAS GERAIS 1551.06125008-4.020-0001-4490-0-74.2 

2.091.484,40 INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS 2241.18544091-4.264-0001-3390-0-

73.1 137.137,29 2241.18544091-4.266-0001-3390-0-73.1 50.000,00 2241.18544093-4.216-

0001-3390-0-73.1 50.000,00 2241.28846705-7.004-0001-3190-0-60.9 67.668,98 FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2271.10302045-4.174-0001-3390-0-70.1 500.000,00 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2351.12364021-4.069-0001-3320-0-24.1 

860.436,24 2351.12364021-4.069-0001-3390-0-10.3 778,22 2351.12364021-4.069-0001-3390-0-

24.1 220.477,57 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10302157-4.457-0001-3390-1-10.1 

2.792.069,47 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 7.384.953,20  

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 

2º DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE R$ 

1301.15451071-1.063-0001-4490-0-10.1 116.612,00 1301.15451071-4.146-0001-4490-0-10.1 

5.000,00 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-4.472-

0001-4490-0-53.1 229.729,69 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06181005-

4.025-0001-4490-0-24.1 48.964,62 EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

1941.04122705-2.106-0001-4490-0-10.3 105.847,52 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 2351.12364021-4.069-0001-4490-0-24.1 33.162,00 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

4291.10302157-4.458-0001-3390-1-10.1 2.792.069,47 TOTAL DA ANULAÇÃO 3.331.385,30 

 

Comitê Extraordinário COVID-19  

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 43, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

Dispõe sobre o regime de teletrabalho no âmbito do Sistema Estadual de Educação, enquanto 

durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, 

em todo o território do Estado. 



 
 

 O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 

47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – Esta deliberação dispõe sobre o regime de teletrabalho no âmbito do Sistema Estadual 

de Educação, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do 

Estado. Parágrafo único – Nos termos do art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário 

COVID-19 nº 18, de 22 de março de 2020, permanecem suspensas, por tempo indeterminado, as 

atividades presenciais de educação escolar básica em todas as unidades da rede pública 

estadual de ensino. 

Art. 2º – Observado o disposto no parágrafo único do art. 1º, fica determinado o retorno às 

atividades de que trata esta deliberação, em regime especial de teletrabalho, a partir de 18 de 

maio de 2020, para os seguintes servidores em exercício nas unidades escolares da rede pública 

estadual de ensino: 

 I – ocupantes dos cargos de provimento em comissão de Diretor de Escola e Secretário de 

Escola;  

II – detentores das funções gratificadas de Vice-Diretor de Escola e de Coordenador de Escola;  

III – ocupantes de cargo efetivo ou designados para a função de Assistente Técnico de Educação 

Básica;  

IV – ocupantes de cargo efetivo ou designados para a função de Analista Educacional – Inspetor 

Escolar; 

 V – ocupantes de cargo efetivo de Assistente de Educação.  

Parágrafo único – Para os servidores em exercício nas unidades da rede pública estadual de 

ensino detentores de cargo efetivo ou designados para as funções de Professor de Educação 

Básica, Especialista em Educação Básica e Analista de Educação Básica, fica antecipado o uso de 

mais cinco dias do recesso do Calendário Escolar de 2020, a contar de 14 de abril de 2020.  

Art. 3º – Fica autorizada, a partir de 18 de maio de 2020, a aplicabilidade do regime especial de 

teletrabalho ao servidor que estiver em exercício nas escolas da Rede Estadual de Ensino, 

enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA.  

Parágrafo único – Considera-se teletrabalho, para fins desta deliberação, o regime de trabalho 

em que o servidor público executa parte ou a totalidade de suas atribuições fora das 

dependências físicas das unidades escolares, por meio da utilização de tecnologias de 

informação e comunicação.  

Art. 4º – Os gestores escolares deverão avaliar e identificar as atividades passíveis de execução 

pelo regime especial de teletrabalho e os servidores aptos a exercê-las. § 1º – É condição para 

adesão ao regime especial de teletrabalho que o servidor tenha à disposição meios físicos e 

tecnológicos compatíveis com as atividades a serem desempenhadas. § 2º – Para fins do § 1°, a 



 
 

Secretaria de Estado de Educação – SEE poderá disponibilizar temporariamente equipamentos 

para viabilizar a execução das atividades administrativas das unidades escolares sob o regime 

especial de teletrabalho desde que se trate de bens passíveis de empréstimo e que sejam 

atendidos os requisitos previstos para a movimentação de bens, nos termos da legislação 

vigente. § 3º – Não atendidos os requisitos previstos no § 1º ou no § 2º aplicam-se as medidas 

de que tratam os arts. 8º e 9º, observadas as diretrizes e orientações expedidas pela SEE. § 4° – 

A SEE poderá manter aberta unidades escolares em horários acordados com os respectivos 

gestores para atender situações excepcionais, observadas as orientações de restrição a 

aglomeração de pessoas, de manutenção de distanciamento mínimo, de adoção de mecanismos 

de profilaxia, assepsia, sanitários e de informação, conforme diretrizes gerais do Comitê 

Extraordinário COVID-19.  

Art. 5º – O gestor escolar deverá: 

 I – elaborar plano de escalonamento e rodízio de servidores que, excepcionalmente, 

executarem suas atividades em regime presencial na unidade escolar; 

 II – elaborar mapeamento escolar de viabilidade e prioridades para implementação do regime 

especial de teletrabalho na unidade escolar;  

III – designar atividades aos servidores da unidade escolar em regime especial de teletrabalho, 

mediante preenchimento de plano de trabalho individual, conforme modelo constante em 

regulamento;  

IV – acompanhar a execução do plano de trabalho individual dos servidores da unidade escolar e 

validar o relatório de atividades que deverá ser elaborado por cada servidor, conforme 

determinações, restrições e práticas sanitárias gerais fixadas pelo Comitê Extraordinário COVID-

19. § 1º – O gestor escolar poderá alterar a modalidade de trabalho remoto para presencial em 

casos excepcionais e devidamente fundamentados conforme necessidade do serviço, 

observadas as orientações de restrição a aglomeração de pessoas, de manutenção de 

distanciamento mínimo, de adoção de mecanismos de profilaxia, assepsia, sanitários e de 

informação, conforme diretrizes gerais do Comitê Extraordinário COVID-19. § 2º – O gestor 

escolar deverá observar as diretrizes e orientações expedidas pela SEE sobre suas atribuições 

durante o regime especial de teletrabalho. 

 Art. 6º – O servidor que desempenhar suas atividades sob o regime especial de teletrabalho 

deverá: 

 I – cumprir diretamente as atividades previstas no plano de trabalho individual, sendo vedada a 

sua realização por terceiros, servidores ou não; 

 II – consultar regularmente os meios de comunicação disponíveis, conforme periodicidade 

pactuada com o gestor escolar; 

 III – atender, durante a jornada de trabalho e pelos meios de comunicação disponíveis, as 

solicitações do gestor escolar para prestar esclarecimentos sobre as atividades desempenhadas 

e o cumprimento das demandas estabelecidas;  



 
 

IV – elaborar relatório de atividades, conforme modelo constante em regulamento. § 1º – Os 

servidores sob regime especial de teletrabalho e os gestores das unidades escolares deverão 

observar as normas e os procedimentos relativos ao sigilo e à confidencialidade das 

informações. § 2º – Os períodos de realização do regime especial de teletrabalho serão 

computados como efetivo exercício para todos os fins legais, exceto para a concessão de auxílio-

transporte ou vale-transporte. 

 Art. 7º – Os Auxiliares de Serviço de Educação Básica, em razão de sua incompatibilidade com o 

regime especial de teletrabalho, retornarão presencialmente às atividades a partir de 18 de 

maio de 2020. 

 Art. 8º – O exercício da jornada presencial ficará condicionada à observação das orientações de 

restrição a aglomeração de pessoas, de manutenção de distanciamento mínimo, de adoção de 

mecanismos de profilaxia, assepsia, sanitários e de informação, conforme diretrizes gerais do 

Comitê Extraordinário COVID-19 e da adoção das seguintes medidas:  

I – definição da quantidade máxima de servidores que cumprirão a jornada de trabalho 

presencialmente;  

II – alteração dos horários de início e término da jornada;  

III – estabelecimento de escalonamento e rodízio de horários alternados de trabalho;  

IV – revezamento entre os respectivos servidores, observado o disposto no art. 9º. 

 Art. 9º – Desde que não haja prejuízo na continuidade do serviço, e nos casos em que não 

houver a possibilidade de adoção das medidas prevista no art. 8º, o servidor gozará de folgas 

compensativas, fériasprêmio, férias regulamentares e ausências a serem compensadas, nos 

seguintes termos: 

 I – servidores efetivos, observada a seguinte ordem de prioridade: a) folgas compensativas 

adquiridas até a data de publicação desta deliberação; b) férias-prêmio adquiridas após 29 de 

fevereiro de 2004, conforme o art. 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição do Estado, pelo período de quinze ou trinta dias, renováveis por igual período, a 

critério da Administração Pública; c) férias regulamentares, agendadas para o ano de 2020, por 

antecipação; d) compensação de carga horária, no prazo de até doze meses, a contar da data de 

retorno às atividades presenciais na unidade escolar; 

 II – servidores designados nos termos da Lei nº 10.254, de 20 de julho de 1990, por meio de 

compensação de carga horária, no prazo compreendido entre a data de retorno às atividades 

presenciais na unidade escolar e o término do seu contrato. 

 Art. 10 – Terá prioridade para a realização de teletrabalho, nos termos do art. 3º, ou para o 

gozo de folga compensativa, férias-prêmio, férias regulamentares e compensação, conforme o 

disposto no art. 9º, o servidor que: 

 I – possuir idade igual ou superior a sessenta anos;  



 
 

II – portar doença crônica, tais como diabetes, hipertensão, cardiopatias, doença respiratória, 

pacientes oncológicos e imunossuprimidos, devidamente comprovada por atestado médico;  

III – for gestante ou lactante. 

 Art. 11 – Esta deliberação se aplica ao contratado temporário nos termos da Lei nº 10.254, de 

1990, no que couber.  

Art. 12 – Compete à SEE expedir regulamentações sobre o regime especial de teletrabalho dos 

servidores lotados e em exercício nas unidades escolares da rede pública estadual de ensino, 

observadas as diretrizes gerais do Comitê Extraordinário COVID-19.  

Art. 13 – O art. 7º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 7º – As opções pelo regime especial de 

teletrabalho ou pelo gozo de folgas compensativas ou férias-prêmio, como medida de 

enfrentamento da pandemia de Coronavírus COVID-19, não se aplicam às unidades de áreas 

finalísticas dos órgãos, autarquias e fundações que prestam serviços de natureza médico-

hospitalar, segurança pública e educação, resguardadas exceções a serem deliberadas pelo 

Comitê Extraordinário COVID-19.”.  

Art. 14 – Os servidores que, na vigência da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

26, de 8 de abril de 2020, tenham realizado atividades em regime especial de teletrabalho terão 

assegurado o cômputo do período como efetivo exercício para todos os fins legais, exceto para a 

concessão de auxílio-transporte ou vale-transporte. 

 Art. 15 – Fica revogada a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 26, de 8 de abril de 

2020.  

Art. 16 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE 

OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de 

Estado de Agricultura Pecuária e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA 

Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR Secretário de 

Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de 

Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de 

Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda IGOR 

MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS 

Secretária de Estado da Secretária de Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE 

PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA 

Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD 

ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 



 
 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador WAGNER 

PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, 

Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais 

 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 44, DE 13 DE MAIO DE 2020.  

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de março de 2020, que 

dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o 

estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronavírus 

– COVID-19, em todo o território do Estado e dá outras providências. 

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA: 

 Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 1º-B da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

19, de 22 de março de 2020, o seguinte inciso VIII: “Art. 1º- B – (...) VIII – consultas, 

procedimentos e exames às gestantes, inclusive as Casas de Apoio à Gestante e Puérpera – 

CAGEP e Casas da Gestante, Bebê e Puérperas – CGBP.”. Art. 2º – O art. 2º da Deliberação do 

Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 

2º – Enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA, fica suspensa, em hospital, clínica e 

local em que seja prestado serviço público de saúde do Sistema Estadual de Saúde, a realização 

de: 

 I – cirurgias e procedimentos cirúrgicos eletivos; 

 II – consultas, exames e procedimentos ambulatoriais. Parágrafo único – Compete à autoridade 

responsável pela direção de hospital, clínica ou local em que seja prestado serviço público de 

saúde avaliar e determinar a realização de cirurgias, procedimentos cirúrgicos eletivos, 

consultas, exames e procedimentos ambulatoriais considerados indispensáveis.”.  

Art. 3º – O § 1ºdo art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de 

abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º – (...) § 1º – A Secretaria de 

Estado de Saúde deverá dar ciência à Comissão Intergestores Bipartite Microrregional – CIB e ao 

respectivo Comitê Macrorregional – COVID-19 das decisões municipais relacionadas ao Plano 

Minas Consciente.”. 

 Art. 4º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 13 de 

maio de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde 

MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de 

Técnica Legislativa ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura Pecuária 

e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e 

Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento 



 
 

Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH 

JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretária de Estado da Secretária de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA 

Ouvidora-Geral do Estado ERLON DIAS DO NASCIMENTO BOTELHO, Coronel Respondendo pelo 

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do 

Gabinete Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais MARCELO FERNANDES, Coronel Respondendo pela Polícia Militar de Minas Gerais 

 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 45, DE 13 DE MAIO DE 2020.  

Aprova a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de saúde previstas no Plano 

Minas Consciente. O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe 

confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na 

Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 

2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa 

nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – Nos termos do art. 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 

de abril de 2020, fica aprovada a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de 

saúde previstas no Plano Minas Consciente, na forma do Anexo. Parágrafo único – A 

reclassificação a que se refere o caput será semanalmente revista, observado, a qualquer 

momento, o disposto no inciso III do art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 

nº 39, de 2020.  

Art. 2º – Fica revogada a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 42, de 8 de maio de 

2020.  

Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 13 de 

maio de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO 

PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 



 
 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA 

Ouvidora-Geral do Estado ERLON DIAS DO NASCIMENTO BOTELHO, Coronel Respondendo pelo 

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do 

Gabinete Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais MARCELO FERNANDES, Coronel Respondendo pela Polícia Militar de Minas Gerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

ABERTURA DE VISTA. Edital nº: 012/2020. Processo nº: 2509-2301/2020. O Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de 

Minas Gerais – DER/MG, torna público que fica aberta vista aos recursos interposto por CONATA 

Engenharia Ltda. e TECNOPAV Engenharia Ltda. na fase de julgamento de habilitação, pelo prazo 

legal de cinco (05) dias úteis, às empresas participantes da Concorrência objeto do Edital em 

epígrafe. A documentação estará à disposição dos interessados na Secretaria da Diretoria Geral, 

localizada à Avenida dos Andradas, 1.120, 4º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h (nove 

horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas).  

EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratadas: PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E PAPELARIA 

LTDA CNPJ: 08.228.010/0005-14 Valor: R$ 21.195,80 (vinte e um mil cento e noventa e cinco 

reais e oitenta centavos); RC RAMOS COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ 07.048.323/0001-02 Valor: R$ 

454,60 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) ; MAQNETE COMERCIO E 

SERVIÇOS EIRELI -ME CNPJ 18.152.404/0001-66 Valor: R$: 1.642,45 (um mil seiscentos e 

quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) e JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO CNPJ 26.193.511/0001-60 Valor: R$: 1.107,24 (um mil cento e sete reais e vinte e 

quatro centavos). Fundamento: Ata de Registro de Preços Nº 222/2019 - I - Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº. 204/2019 – SEPLAG. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

ESCRITÓRIO - II Dotação orçamentária: 2301 04 122 705 2500 0001 339030 0 fonte (10.1), 

Vigência: 12 meses, contados da publicação da Ata. Processo nº 1500.01.0027895/2019-92. 7 

cm -13 1354476 - 1 
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